
PMMIUGIA NUADCOPAL DE rui mumnxmx 
Estado do Paranét 

DECRETO N.o 020 
Concede Gratificação por Representa 

çâo a Servidor. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

no uso de suas atribuiç8es legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER Gratificação por Representação, no per 

centual de 50% (cincoenta por cento) sobre o valor do sim 

bolo CC.,,01, ao Servidor LAURINDO DE ABREU, ocupante do car 

go em comissão de Assessor Distrital-CC-01, a partir de 30 

de janeiro de 1984. 

IDIFiCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMAJIS 

.TADO DO PARANA, aos 27 de janeiro de 1984. 

t-NIOOMEROFT: 

Prefire Municipal 
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etgrio de Administração 
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